
Apelação Cível n.º 0000805-05.2002.815.2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0000805-05.2002.815.2001
ORIGEM : Comarca da Capital- 10ª Vara 
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE  : Espólio de Severino Joaquim de Santana Filho
ADVOGADO  : Ianco Cordeiro  e outros      
APELADOS  :Trevo Banorte Seguradora S/A por sua sucessora
                           UNIBANCO AIE SEGUROS S/A
ADVOGADO  : Odilon de Lima Fernandes e outra

CIVIL-  PROCESSUAL  CIVIL–  Apelação
cível  –  Responsabilidade  civil  –
Indenizatória  securitária  de  caráter
regressivo – Acidente de Trânsito –Espólio
do “de cujus”   –   Extinção sem resolução
de mérito por ilegitimidade ativa – Art. 267,
VI  do  CPC – Irresignação  do  autor   –
Manutenção da sentença – Desprovimento
do recurso.

-  A cobertura de seguro  automobilístico é
feita  através  de  contrato  privado,  onde
figuram  como  parte  contratante  e
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contratado, no caso em diapasão, a viúva e
a Trevo Banorte Seguradora S/A.

-  Somente  poderia  entrar  com  ação  de
regresso contra  a Seguradora aquela  que
detém  a  legitimidade  ativa,  ou  seja,  a
contratante.

-  Configurada  a  ilegitimidade  ativa  para
propor  a  ação,  deve-se  julgar  extinta  a
demanda  sem  resolução  de  mérito,  nos
termos do art. 267, VI do CPC.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  de  súmula  de
julgamento de fl.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de apelação cível  interposta pelo
ESPÓLIO  DE  SEVERINO  JOAQUIM  DE  SANTANA  FILHO,  contra  a
sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca da
Capital  (fls.  364/366),  que  nos  autos  de  ação  regressiva  de  cobrança  de
indenização securitária em face da TREVO BANORTE SEGURADORA S/A,
extinguiu  o  processo  sem resolução  de  mérito  por  ilegitimidade  ativa,  nos
termos do art. 267, VI, §3º do CPC, 

Aduz  na  inicial  que  em  08.08.1995,  em
virtude de acidente de trânsito,  o Sr. Severino Joaquim de Santana veio a
óbito.  Figurada  a  culpa  exclusiva  do  “de  cujus”,  em ação  de  indenização
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movida pela vítima, o autor da presente ação fora condenado. No entanto, o
veículo TOYOTA HILUX em que o falecido dirigia pertencia sua viúva.

O  MM.  Juiz  de  piso  julgou  extinto  o
processo  sem resolução  de  mérito  por  entender  não  ser  parte  legítima  o
Espólio  do  condutor  na  ação de  regresso contra  a  seguradora  do  veículo
causador do sinistro, e sim a Sra. Iolanda Maria de Sá Santana, proprietária e
contratante do seguro.

Imputou ao promovido, ainda, o pagamento
dos  honorários  advocatícios  fixados  em  10%  (dez  por  cento)  sobre
condenação. 

Irresignado,  o  autor  interpôs  recurso  de
apelação, pleiteando a reforma da decisão para julgar procedente o pedido de
regressão  de  indenização,  uma  vez  que  o  espólio  respondeu  na  outra
demanda, inclusive, acostou aos autos prova do pagamento.

A parte recorrida apresentou contrarrazões
(fl.453/455) pugnando pelo improvimento do recurso apelatório, mantendo a
sentença vergastada.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  fls.  412/415  opinando  pelo
conhecimento e desprovimento do recurso.

É o que tenho a relatar.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes  os  pressupostos  intrínsecos  -
cabimento,  legitimidade  e  interesse  para  apelar  -  e  extrínsecos  -

3



Apelação Cível n.º 0000805-05.2002.815.2001

tempestividade, regularidade formal, preparo e inexistência de fato impeditivo
ou extintivo do direito de recorrer.

Juízo de admissibilidade positivo.

- MÉRITO

O cerne da questão cinge-se à apreciação
da legitimidade ativa da presente ação.

Sabe-se  que  legitimidade  é  um  dos
pressupostos da ação, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Mesmo  tendo  sido  responsabilizado
civilmente  em  ação  paralela  de  cobrança  de  indenização  em  virtude  do
acidente de trânsito causado pelo “de cujus”,  seu espólio não tem de fato
legitimidade para regressar contra a seguradora por não ser parte contratante
de seguro, do veículo causador do dano a terceiro, com a apelada.

Caberia ao apelante ter feito a denunciação
da  lide  naquela  ação,  se  mostrando  inoportuno  a  alegação  de  prejuízo
ocasionado na condenação da ação paralela.

Assim é o entendimento dos Tribunais:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - COMPANHEIRA -
DIREITO À METADE -  ESPÓLIO DO SEGURADO
FALECIDO  -  PRELIMINAR  -  ILEGITIMIDADE
ATIVA - ACOLHIMENTO - RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Não tendo o segurado solteiro indicado
beneficiário na apólice de seguro e havendo prova de que
vivia em união estável,  tem a companheira o direito a
receber a metade da indenização securitária devida em
razão da sua morte. Interpretação dos artigos 792 e 793,
do CCB⁄02. 2.  O espólio do segurado falecido é parte
ilegítima  para  ajuizar  ação  de  cobrança  contra  a
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seguradora com o objetivo de obter sua condenação
ao  pagamento  da  indenização  a  quem se  considera
beneficiário,  no  caso,  a  companheira,  que  é  a
verdadeira  parte  legítima  para  a  causa.  3.  Recurso
conhecido  e  provido,  para  acolher  a  preliminar  de
ilegitimidade  ativa,  reformar  a  sentença  e  extinguir  o
feito  sem  resolução  de  mérito.  (TJ-ES  -  AC:
24070090600 ES 24070090600, Relator: FABIO CLEM
DE  OLIVEIRA,  Data  de  Julgamento:  17/03/2009,
PRIMEIRA  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:
22/04/2009)

SEGURO  DE  VIDA  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PROMOVIDA PELO
ESPÓLIO  DA  SEGURADA  FALECIDA
ILEGITIMIDADE  ATIVA  RECONHECIMENTO
LEGITIMIDADE  EXCLUSIVA  DOS
BENEFICIÁRIOS INDICADOS NA APÓLICE OU DO
CÔNJUGE  SUPÉRSTITE  EM  CONJUNTO  AOS
HERDEIROS LEGAIS (ART. 792 C/C ART. 1.829 DO
CC) INDENIZAÇÃO QUE NÃO SE CARACTERIZA
COMO  VERBA  SUCESSÓRIA,  A  TEOR  DO
DISPOSTO NO ART. 794 DO CC AGRAVO RETIDO
REITERADO  EM  PRELIMINAR  DE  RAZÕES  DE
APELO PROVIMENTO EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  I-  O  espólio  autor,  que
representa  o  acervo  de  bens  deixados  pela  segurada
falecida,  é  parte  ilegítima  para  a  ação de  cobrança  de
indenização  securitária,  considerando  a  existência  de
beneficiário  do  seguro  em  tela,  único  que  tem
legitimidade para pleitear o recebimento da indenização a
partir  do  óbito  do  titular,  seguindo  a  sua  vontade.
Carência  da  ação  por  ilegitimidade  de  parte  ativa,
decretada.  Agravo  retido  provido,  com  a  extinção  do
feito  sem  exame  de  mérito.  (TJ-SP  -  APL:
8533520048260142  SP  0000853-35.2004.8.26.0142,
Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 09/10/2012,
31ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de  Publicação:
09/10/2012)

SEGURO  DE  ACIDENTES  PESSOAIS  COLETIVO.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  MOVIDA  PELO  ESPÓLIO
DO  SEGURADO  FALECIDO.  ILEGITIMIDADE
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PASSIVA. Não integrando a indenização por morte do
segurado o patrimônio do espólio respectivo,a ele falece
legitimidade  para cobrar em juízo dita  indenização,  de
que são credores  os  beneficiários  indicados na apólice
ou,  na  sua  falta,  o  cônjuge  e  os  herdeiros  do  morto.
Extinção do processo sem julgamento do mérito que se
impõe.  Recurso provido para  esse  fim.  (TJ-SP -  APL:
9081362902008826  SP  9081362-90.2008.8.26.0000,
Relator:  Gilberto  Leme,  Data  de  Julgamento:
29/11/2011,  27ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de
Publicação: 16/12/2011)

Desta  forma,  mostra-se  irretocável  a
sentença vergastada, que extinguiu o processo sem resolução de mérito nos
termos do art. 267, VI do CPC abaixo colacionado:

“Art.  267.  Extingue-se  o  processo,  sem  resolução  de
mérito:   

(...)  

Vl  -  quando não  concorrer  qualquer  das  condições  da
ação,  como a possibilidade jurídica, a legitimidade das
partes  e  o  interesse  processual;”  

DISPOSITIVO  

Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO
à apelação cível, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Desa.   Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.

6



Apelação Cível n.º 0000805-05.2002.815.2001

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa.  Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de julho de
2015.

    

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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